
 

 

 

Chamada 17/2022 – Programa de Capacitação Institucional - PCI 
 

O Centro Nacional de Monitoramento e Alerta de Desastres Naturais (CEMADEN) torna pública a presente 
Chamada e convida os interessados a apresentarem inscrições nos termos aqui estabelecidos.  

 

1 – Objeto 

A presente chamada tem por finalidade a seleção de colaborador para contribuir com as atividades de 
divulgação científica e difusão do conhecimento, no âmbito das pesquisas realizadas na instituição. 

 

Título do projeto: Aprimoramento da comunicação digital do Cemaden com tomadores de decisão e 
formadores de opinião 

Resumo: 

A necessária internalização das mudanças ambientais e seus desdobramentos, pela sociedade, 
passa pela percepção dos seus riscos por parte dos stakeholders, em especial aqueles ligados à 
formulação de políticas públicas e tomadas de decisão, além dos formadores de opinião.  

 Entretanto, estabelecer políticas públicas de monitoramento, prevenção e adaptação eficazes para 
fazer face aos diferentes problemas torna-se uma equação complexa, uma vez que o futuro é incerto e, 
muitas vezes, não é possível avaliar os riscos e impactos com completa precisão, até que os perigos 
previstos se materializem. Não à toa, políticas baseadas na estratégia de não-arrependimento (no-regrets) 
têm norteado a elaboração de planos nacionais de adaptação às mudanças ambientais, inclusive o do 
Brasil.  

 Nesse sentido, este projeto tem como objetivo trabalhar sob a perspectiva de um novo paradigma, 
visando à conscientização desses stakeholders sobre a relevância das políticas públicas de transição para 
a sustentabilidade para a melhoria da qualidade de vida das populações e o desenvolvimento da 
sociedade. Tais políticas e ações podem e devem ser estruturadas e implementadas, estejam ou não 
atreladas a projeções futuras, uma vez que muitas necessidades, carências e demandas já estão postas. 

 Pretende, ainda, apontar caminhos mais bem traçados para a elaboração de políticas, por meio da 
integração das pesquisas desenvolvidas no Cemaden e da consolidação de seu conteúdo, transformando 
o conhecimento útil em conhecimento utilizável, pelos tomadores de decisão e formadores de opinião. 

 O principal produto deste projeto deverá ser uma revista digital interativa dirigida a esses públicos 
(parlamentares, técnicos de ministérios, meios de comunicação), visando à circulação rápida e dinâmica 
do conhecimento científico que está sendo gerado, possibilitando a interação dos diferentes stakeholders 
durante o processo de produção do conhecimento e não somente após a publicação de seu resultado em 
artigos científicos. 

Área de conhecimento: Comunicação Institucional, Divulgação Científica 

Área de atuação: Difusão do Conhecimento, Comunicação Pública, Coprodução de Conhecimeento 

Nome do Orientador/Supervisor: Regina Alvalá 

Unidade/Instituição: CEMADEN-MCTIC 

Localização: Estrada Doutor Altino Bondesan, 500 - Distrito de Eugênio de Melo, São José dos 
Campos/SP  

Modalidade da bolsa: PCI-DB 

Quantidade de vagas: 01 



 

 

Valor mensal da bolsa: R$4.160,00 

Vigência: na concessão inicial, o período de vigência das bolsas será de 12 meses, podendo ser por mais 
quatro períodos de 12 meses cada um, totalizando, no máximo, 60 meses de duração. 

 

2 – Cronograma 

FASES DATA 

Lançamento da Chamada no Diário Oficial da União e na página do CEMADEN 28/11/2022 

Data limite para submissão das inscrições 16/12/2022 

Julgamento 09/01/2023 

Divulgação do Resultado na página do CEMADEN na internet e abertura de recursos 11/01/2023 

Prazo para interposição de recurso administrativo do resultado preliminar do julgamento 18/01/2023 

Divulgação Final do(a) candidato(a) aprovado(a) no Diário Oficial da União, por extrato, e na página do 

CEMADEN na internet 

20/01/2023 

 

3 – Critérios de Elegibilidade 

3.1 – Os critérios de elegibilidade indicados abaixo são obrigatórios e sua ausência resultará no 
indeferimento da inscrição. 

3.2 – Quanto ao Candidato: 
3.2.1 – O candidato, responsável pela apresentação da inscrição, deve atender, obrigatoriamente, aos 
itens abaixo: 

a) Ser brasileiro ou estrangeiro residente e em situação regular no País; 

b) ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, atualizado até a data limite para submissão da 
inscrição; 

c) Ter perfil e experiência adequados à categoria/nível de bolsa PCI da inscrição, conforme anexo I da RN 
026/2018; 

d) Não ter tido vínculo empregatício direto ou indireto ou ter sido aposentado pela mesma instituição 
executora do projeto. 

 

3.2.2 – O candidato deve apresentar as seguintes qualificações: 

a) Formação acadêmica, preferencialmente com mestrado ou doutorado, ou experiência profissional 
em Comunicação Institucional, Jornalismo Científico e Divulgação Científica. 

b) Ter conhecimentos em Comunicação Pública de Ciência na área ambiental, Fundamentos 
Científicos das Mudanças Climáticas e Desastres Naturais. 

c) O candidato deve ter também experiência de, no mínimo 7 anos, em divulgação científica com foco 
em mudanças ambientais. 

d) Desejável, mas não necessário que o candidato possua conhecimentos em: projetos de 
popularização da ciência para público amplo, na área ambiental e desastres naturais. 



 

 

 

3.3 – Quanto à Instituição de Execução do Projeto: 

3.3.1 – O projeto será executado no CEMADEN, instituição de execução do Subprograma de Capacitação 
Institucional. 

4 – Recursos Financeiros 

4.1 – A bolsa será operacionalizada pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
- CNPq e financiada com recursos oriundos do orçamento do Ministério da Ciência Tecnologia, Inovações 
e Comunicações - MCTIC. 

5 – Itens Financiáveis 

5.1 – Bolsas 

1. 5.1.1 – Os recursos da presente chamada serão destinados ao financiamento de bolsa na modalidade 
PCI-DB. 

2. 5.1.2 – A implementação da bolsa deverá ser realizada dentro dos prazos e critérios estipulados para 
cada uma dessas modalidades, conforme estabelecido nas normas do CNPq que regem essa 
modalidade. 

3. 5.1.3 – A duração das bolsas não poderá ultrapassar o prazo de execução do projeto. 

4. 5.1.4 – As bolsas não poderão ser utilizadas para pagamento de prestação de serviços, uma vez que 
tal utilização estaria em desacordo com a finalidade das bolsas do CNPq. 

6 – Submissão da Inscrição 

6.1 – As inscrições deverão ser encaminhadas ao CEMADEN exclusivamente via e-mail para 
marcela.gobbo@cemaden.gov.br até a data limite para submissão, com o título “PCI CEMADEN” e 
anexando os seguintes arquivos: 

1. Currículo Lattes atualizado; 

2. Carta descrevendo sua formação profissional e alinhamento de seu perfil com os objetivos do 
projeto descritos no item 1 e qualificações descritas no item 3.2.2; 

3. Descrição de sua motivação em participar neste projeto; 

4. Fornecer dois nomes de referência profissional que poderão ser contatados pela comissão 
julgadora. 

6.2 – O horário limite para submissão das inscrições ao CEMADEN será até às 23h59 (vinte e três horas e 
cinquenta e nove minutos), horário de Brasília, da data descrita no CRONOGRAMA, não sendo aceitas 
inscrições submetidas após este horário.  

6.2.1 – Recomenda-se o envio das inscrições com antecedência, uma vez que o CEMADEN não se 
responsabilizará por aquelas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e de 
congestionamentos.  

6.2.2 – Caso a inscrição seja enviada fora do prazo de submissão, ela não será aceita, razão pela qual 
não haverá possibilidade da inscrição ser acolhida, analisada e julgada. 

6.3 – Esclarecimentos e informações adicionais acerca desta Chamada podem ser obtidos pelo endereço 
eletrônico marcela.gobbo@cemaden.gov.br ou pelo telefone (12) 3205-0112. 

6.3.1 – O atendimento encerra-se impreterivelmente às 16:30, em dias úteis, e esse fato não será aceito 
como justificativa para envio posterior à data limite. 
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6.3.2 – É de responsabilidade do candidato entrar em contato com o CEMADEN em tempo hábil para 
obter informações ou esclarecimentos. 

6.4 – Será aceita uma única inscrição por proponente para cada um dos projetos listados no item 1.1. 

6.5 – Na hipótese de envio de mais de uma inscrição pelo mesmo proponente, para o mesmo projeto, será 
considerada para análise apenas a última inscrição recebida. 

7 – Julgamento 

7.1 – Critérios do Julgamento 

7.1.1 – Os critérios para classificação das inscrições quanto ao mérito técnico-científico são: 

Critérios de análise e julgamento Peso Nota 

A Experiência prévia do proponente em atividades de desenvolvimento científico, 
tecnológicos ou de inovação na área do projeto de pesquisa objeto dessa chamada, 
comprovada por atestados emitidos por supervisores, chefes ou pessoas que tenham 
responsabilidade legal para emitir tais atestados, e pelo número e qualidade de 
publicações científicas relacionadas ao tema do projeto da bolsa. 

2,0 
0,0 a 
10 

B Adequação do perfil do proponente ao projeto a ser apoiado. 
1,0 

0,0 a 
10 

C Alinhamento do histórico acadêmico e profissional do proponente às competências e 
atividades exigidas à execução do projeto. 

1,0 
0,0 a 
10 

 

7.1.1.1 – As informações relativas aos critérios de julgamento A, B e C, descritas no item 7.1.1, deverão 
constar no CV Lattes do proponente. 

7.1.2 – Para estipulação das notas poderão ser utilizadas até duas casas decimais. 

7.1.3 – A pontuação final de cada inscrição será aferida pela média ponderada das notas atribuídas para 
cada item. 

7.1.4 – Em caso de empate, a Comissão de Avaliação de Mérito deverá analisar as inscrições empatadas 
e definir a sua ordem de classificação, apresentando de forma motivada as razões e fundamentos. 

7.1.4.1 – Para o desempate será considerada a inscrição com a maior nota no critério A, seguidas das 
maiores notas nos critérios B e C respectivamente. 

7.2 – Etapas do Julgamento 

7.2.1 – Etapa I – Análise pela Comissão de Pré-enquadramento 

7.2.1.1 - A composição e as atribuições da Comissão de Pré-enquadramento seguirão as disposições 
contidas na Portaria 2.195/2018 do MCTIC. 

7.2.1.2 – Esta etapa, a ser realizada pela Comissão de Pré-enquadramento, consiste na análise das 
inscrições apresentadas quanto ao atendimento às disposições estabelecidas no item 3.2 desta Chamada. 

7.2.2 – Etapa II – Classificação pela Comissão de Avaliação de Mérito 

7.2.2.1 – A composição e as atribuições da Comissão de Avaliação de Mérito seguirão as disposições 
contidas na Portaria 2.195/2018 do MCTIC. 

7.2.2.2 – A pontuação final de cada inscrição será aferida conforme estabelecido no item 7.1. 

7.2.2.3 – Após a análise de mérito e relevância de cada inscrição, a Comissão deverá recomendar: 
a) aprovação; ou 

b) não aprovação.  



 

 

7.2.2.4 – O parecer da Comissão de Avaliação de Mérito será registrado em Planilha de Julgamento, 
contendo a relação das inscrições recomendadas e não recomendadas por projeto, com as respectivas 
pontuações finais, assim como outras informações e recomendações pertinentes. 

7.2.2.5 – Durante a classificação das inscrições pela Comissão de Avaliação de Mérito, o Gestor da 
Chamada e a Comissão de Pré-enquadramento responsável acompanharão as atividades e poderão 
recomendar ajustes e correções necessários. 

7.2.2.6 – A Planilha de Julgamento será assinada pelos membros da Comissão de Avaliação de Mérito. 

7.2.3 – Etapa III – Decisão do julgamento pelo Diretor do CEMADEN 

7.2.3.1 – O Diretor do CEMADEN emitirá decisão do julgamento com fundamento na Nota Técnica 
elaborada pela Comissão de Pré-enquadramento, acompanhada dos documentos que compõem o 
processo de julgamento. 

 

8 – Resultado Preliminar do Julgamento 

8.1 – A relação de todas as inscrições julgadas, aprovadas e não aprovadas, será divulgada na página 
eletrônica do CEMADEN, disponível na Internet no endereço www.cemaden.gov.br e publicada, por 
extrato, no Diário Oficial da União. 

9 – Recursos Administrativos 

9.1 – Recurso Administrativo do Resultado do Julgamento 

9.1.1 – Caso o proponente tenha justificativa para contestar o resultado preliminar do julgamento, poderá 
apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação do resultado na página do 
CEMADEN. 

10 – Resultado Final do Julgamento pela Diretoria 

10.1 – A Diretoria do CEMADEN emitirá decisão do julgamento com fundamento na Nota Técnica 
elaborada pela Comissão de Pré-enquadramento, acompanhada dos documentos que compõem o 
processo de julgamento. 

10.2 – O resultado final do julgamento pela Diretoria será divulgado na página eletrônica do CEMADEN, 
disponível na Internet no endereço www.cemaden.gov.br e publicado, por extrato, no Diário Oficial da 
União,.  

11 – Execução do Projeto 

11.1 – Caberá ao coordenador do Subprograma de Capacitação Institucional realizar as indicações dos 
bolsistas, seguida a ordem de classificação do resultado final do julgamento, após a aprovação pela 
Comissão de Enquadramento, conforme previsto na Portaria 2.195/2018 do MCTIC. 

11.2 – O coordenador do Subprograma de Capacitação Institucional poderá cancelar a bolsa, por 
rendimento insuficiente do bolsista ou por ocorrência, durante sua implementação, de fato cuja gravidade 
justifique o cancelamento, sem prejuízo de outras providências cabíveis em decisão devidamente 
fundamentada. 

12 – Da Avaliação 

12.1 – O desempenho do bolsista será avaliado pelo coordenador do Subprograma de Capacitação 
Institucional. 

13 – Impugnação da Chamada 

13.1 – Decairá do direito de impugnar os termos desta Chamada o cidadão que não o fizer até o prazo 
disposto no CRONOGRAMA. 

13.1.1 – Caso não seja impugnada dentro do prazo, o proponente não poderá mais contrariar as cláusulas 
desta Chamada, concordando com todos os seus termos. 
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13.2 – A impugnação deverá ser dirigida à Diretoria do CEMADEN, por correspondência eletrônica, para o 
endereço: marcela.gobbo@cemaden.gov.br, seguindo as normas do processo administrativo federal. 

14 – Disposições Gerais 

14.1 – A presente Chamada regula-se pelos preceitos de direito público inseridos no caput do artigo 37 da 
Constituição Federal, pelas disposições da Lei nº 8.666/93, no que couber, e, em especial, pela RN 
026/2018 do CNPq e Portaria 2.195/2018 do MCTIC. 

14.2 – A qualquer tempo, a presente Chamada poderá ser revogada ou anulada, no todo ou em parte, seja 
por decisão unilateral da Diretoria do CEMADEN, seja por motivo de interesse público ou exigência legal, 
em decisão fundamentada, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer 
natureza. 

14.3 – A Diretoria do CEMADEN reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não 
previstas na presente Chamada. 

 

São José dos Campos, 25 de novembro de 2022. 

 

Rodolfo Moreda Mendes 

Coordenador Institucional do Programa PCI - CEMADEN 
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